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-------------------------COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPELUO DO BRASIL. 

1851. 

TmiO 14. PARTE 2,• SECÇÃO 23.' 

lli:CIIETO N." i~;)- de G de ~!aio de 1851. 

/Ji.~tribue as Prurincias d() lmperio em seis Dú;trictm; 
para as ]usprc{'(ies militares. 

llci por hem, em conformidade do disposto no Artigo · 
trigesimo quarto do Regulamento approYado pelo Decreto.~ 
numero setecentos setenta e dois de trinta e hum de MarÇAl. 
do corrente armo , IJi~fribuir as Províncias do Imperio em 
seis Districtos para as lnspecções militares, a saber : . · 

Primeiro llistricln. - Provinda de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul. ' 

Segundo Districtn. - Província de Santa Catharina, 
S. Paulo, Espírito Santo, c Minas Geraes. 

Terceiro llbtricto.- Côrte e Província do Rio de Ja
neiro. 

Quarto Districlo. -Províncias da Bahia , Sergipe , Ala
goas, Pernambuco , Parahiba, e Rio Grande do Norte. 

Quinto Districto.- Provindas do Ceará, Piauhy , Ma
ranhão , Pará , c Amazonas. 

Sexto llistricto. -l'rovincias de Goyaz c Mato Grosso. 
Palacio do lUo de Janeiro em seis de Maio de mil 

oitocentos cincoenta c hum , trigesimo da lndependencia 
c do lmperio. 

Com a Hubricn de Sun Magcstadc o Imperador. 

;][anoel Felizm·do de Sou.<a e Mello. 
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